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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 399 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos
do processo administrativo nº04389/2010,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 8º Concurso Público,
realizado em 08 de novembro de 2009, o servidor abaixo
relacionado para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº 01 de 25/
06/91 e suas alterações:

ROZANA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA
Professor de Língua Inglesa
Referência VIII
Salário Mensal: R$ 866,85 ( Oitocentos e sessenta e seis

reais e oitenta e cinco centavos)

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de dezembro de 2010

ADILSON FARACO BRUGGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 024/2010

Homologada e adjudicada a Licitação realizada na
modalidade de Pregão nº024/2010, Processo Administrativo nº
1169/2010, tendo sido considerada vencedora a empresa
EUROKRAFT VEÍCULOS S/A.

Em, 09 de dezembro de 2010.

Adilson Faraco Brügger de Oliveira
Prefeito
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Tomada de Preços nº 017/2010

Homologada e adjudicada a Licitação realizada na modalidade de Tomada de Preços nº 017/2010, Processo
Administrativo nº 3374/2010, tendo sido considerada vencedora a empresa DBA Serra Produtos Odontológicos
LTDA.

Em, 09 de dezembro de 2010.

Adilson Faraco Brügger de Oliveira
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial nº 025/010

OBJETO:  PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 144 ( CENTO E
QUARENTA E QUATRO) LATAS DE LEITE NEOCATE PÓ, LATA 400 GR
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$  420,00 (quatrocentos e vinte reais) por lata
TIPO: menor preço global;    DATA DO EVENTO:  29 de dezembro  de 2010.     HORÁRIO: 10:00 horas

PREGÃO- Presencial nº 026/010

OBJETO:  PREGÃO, PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO MODELO SAVEIRO CS 1.6,
COR BRANCA CRISTAL COM MODULO TREND E DIREÇÃO HIDRAULICA, FABRICANTE
VOLKSWAGEN DO BRASIL ANO/MODELO 2010/2011, COMBUSTÍVEL FLEX.
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 33.980,00  (trinta e três mil, novecentos e oitenta reais).
TIPO: menor preço global;    DATA DO EVENTO:  29 de dezembro  de 2010.     HORÁRIO: 11:00 horas

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu principal/ licitações )
· Informar participação/ confirmar presença através do e-mail: administracao@sjvriopreto.rj.gov.br

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº.
125, 3º andar, Centro, ao lado do Shopping Estação ou através dos telefones (0xx) 24 2224 1326, ramal 301 e 2224
1552 (fax), no horário de 09:30 às 16:30 horas;

São José do Vale do Rio Preto, 10  de dezembro de 2010.

MARCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
PREGOEIRO

Atos da Administração

Atos da Secretaria de Fazenda

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO 2010 PERÍODO: Janeiro
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São  José do Vale do Rio Preto 31/01/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Fevereiro
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São  José do Vale do Rio Preto 28/02/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Março



SÃO JOSÉ
 14 de Dezembro de 2010

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
INTERNET  REPRODUÇÃO  5   ANO I   Nº 97

   Terça - Feira

ANO I   Nº 97
Terça- Feira

  SÃO JOSÉ
 14 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

São  José do Vale do Rio Preto 31/03/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Abril
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São  José do Vale do Rio Preto 30/04/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Maio
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São  José do Vale do Rio Preto 31/05/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Junho
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São  José do Vale do Rio Preto 30/06/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Julho



SÃO JOSÉ
 14 de Dezembro de 2010

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
INTERNET  REPRODUÇÃO  9   ANO I   Nº 97

   Terça - Feira

ANO I   Nº 97
Terça- Feira

  SÃO JOSÉ
 14 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

São  José do Vale do Rio Preto 31/07/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Agosto
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São  José do Vale do Rio Preto 31/08/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: Setembro
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Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
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São  José do Vale do Rio Preto 30/09/10

Adilson Faraco Brugger de Oliveira Nei Gonçalves Machado Gilmara Viveiros dos Santos
Prefeito   Secretario de Fazenda     Tesoureira

 Valnei Pereira da Silva
 Téc.Contabilidade

CRC-RJ: 085.983/O-6

Atos da FHMST

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO
EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: SETEMBRO
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   Betânia Machado Faraco Oliveira    Lidia    Bittencourt Araujo    Agostinho Medeiros Chaves
Diretora Presidente Tesoureira      Contador

       CRC-RJ: 059584/O-9
BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA / DESPESA PAGA POR ÓRGÃO

EXERCÍCIO DE 2010 PERÍODO: OUTUBRO
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   Betânia Machado Faraco Oliveira    Lidia    Bittencourt Araujo    Agostinho Medeiros Chaves
Diretora Presidente Tesoureira      Contador

       CRC-RJ: 059584/O-9

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2010

ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO Nº 005/2009

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.003.305/0001-29, com endereço e sede nesta cidade na Rua Antônio Coelho Guerra nº
55, Centro, neste ato representada por seu presidente, Vereador IVO DA GAMA PIRES, doravante simplesmente
denominada CEDENTE e MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 32.001.836/0001-05, com endereço e sede nesta cidade na Rua Cel. Francisco
Limongi nº 353, Centro, neste ato representada por seu Prefeito, ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA,
doravante simplesmente denominada CESSIONÁRIO, ajustam entre si o presente ADITAMENTO, para transformar
a vigência do TERMO DE CESSÃO Nº 005/2009, referente à cessão de uma máquina copiadora Xerox, em prazo
indeterminado, ficando ratificadas as demais cláusulas ajustadas em 24 de março de 2009.

Assim ajustados, firmam as partes o presente termo em duas vias de igual teor, para que produza todos os
efeitos legais cabíveis.

São José do Vale do Rio Preto, 01 de maio de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente da Câmara Municipal

CEDENTE

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CESSIONÁRIO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2010
ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO Nº 001/2009

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.003.305/0001-29, com endereço e sede nesta cidade na Rua Antônio Coelho Guerra nº
55, Centro, neste ato representada por seu presidente, Vereador IVO DA GAMA PIRES, doravante simplesmente
denominada CEDENTE e MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 32.001.836/0001-05, com endereço e sede nesta cidade na Rua Cel. Francisco
Limongi nº 353, Centro, neste ato representada por seu Prefeito, ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA,
doravante simplesmente denominada CESSIONÁRIO, ajustam entre si o presente ADITAMENTO, para transformar
a vigência do TERMO DE CESSÃO Nº 001/2009, referente à cessão de um veículo Santana, um veículo Voyage e
um microcomputador, em prazo indeterminado, ficando ratificadas as demais cláusulas ajustadas em 02 de fevereiro
de 2009.

Assim ajustados, firmam as partes o presente termo em duas vias de igual teor, para que produza todos os
efeitos legais cabíveis.

São José do Vale do Rio Preto, 29 de novembro de 2010.
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IVO DA GAMA PIRES
Presidente da Câmara Municipal

CEDENTE

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CESSIONÁRIO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 003/2010

ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO Nº 003/2009

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.003.305/0001-29, com endereço e sede nesta cidade na Rua Antônio Coelho Guerra nº
55, Centro, neste ato representada por seu presidente, Vereador IVO DA GAMA PIRES, doravante simplesmente
denominada CEDENTE e MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o nº 32.001.836/0001-05, com endereço e sede nesta cidade na Rua Cel. Francisco
Limongi nº 353, Centro, neste ato representada por seu Prefeito, ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA,
doravante simplesmente denominada CESSIONÁRIO, ajustam entre si o presente ADITAMENTO, para transformar
a vigência do TERMO DE CESSÃO Nº 003/2009, referente à cessão de uma máquina copiadora Xerox, em prazo
indeterminado, ficando ratificadas as demais cláusulas ajustadas em 30 de março de 2009.

Assim ajustados, firmam as partes o presente termo em duas vias de igual teor, para que produza todos os
efeitos legais cabíveis.

São José do Vale do Rio Preto, 29 de novembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente da Câmara Municipal

CEDENTE

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CESSIONÁRIO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 004/2010

ADITAMENTO AO TERMO DE CESSÃO Nº 004/2009

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.003.305/0001-29, com endereço e sede nesta cidade na Rua Antônio Coelho Guerra nº
55, Centro, neste ato representada por seu presidente, Vereador IVO DA GAMA PIRES, doravante simplesmente
denominada CEDENTE e a FUNDAÇÃO LEÃO XIII - 163, com endereço e sede nesta cidade na Praça João
Werneck nº 233, Centro, neste ato representada pela Srª MARLENE FERNANDES PIRES - Chefe do NAC – Mat.
nº 18/6146, doravante simplesmente denominada CESSIONÁRIO, ajustam entre si o presente ADITAMENTO,
para transformar a vigência do TERMO DE CESSÃO Nº 004/2009, referente à cessão de um rack para computador,
um jogo de prateleiras e 9 (nove) cadeiras estofadas,  em prazo indeterminado, ficando ratificadas as demais cláusulas
ajustadas em 24 de março de 2009.

Assim ajustados, firmam as partes o presente termo em duas vias de igual teor, para que produza todos os
efeitos legais cabíveis.

São José do Vale do Rio Preto, 29 de novembro de 2010.

CESSÃO DE USO – BEM PÚBLICO MUNICIPAL
TERMO DE CESSÃO Nº 003/2010

TERMO DE CESSÃO DE USO A TÍTULO GRATUITO DE CADEIRAS ESTOFADAS À PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO.



SÃO JOSÉ
 14 de Dezembro de 2010

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  15   ANO I   Nº 97
   Terça - Feira

ANO I   Nº 97
Terça- Feira

  SÃO JOSÉ
 14 de Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, instalada na Rua Antonio Coelho
Guerra n° 55 – Centro – São José do Vale do Rio Preto – Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o
n°32.002.305/0001-29, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador Ivo da Gama Pires, portador da cédula
de identidade n° 21.845.503-8, emitida pelo DETRAN-RJ, inscrito no CPF sob o número 210.869.457-15,
devidamente autorizada pela Mesa Diretora, conforme prescrito nos artigos 39,X, LOM c/c artigos 26, XI e 27 do
Regimento Interno Cameral, doravante designada simplesmente CEDENTE, e a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº
32.001.836/0001-05, com endereço e sede na Rua Cel. Francisco Limongi, n°. 353, Centro, São José do Vale do Rio
Preto-RJ, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Adilson Faraco Brugger de Oliveira, doravante simplesmente
denominada CESSIONÁRIA, ambos órgãos integrantes do Município de São José do Vale do Rio Preto-RJ, nos
termos do que contêm o processo administrativo nº. 0558/2010, têm ajustados entre si o presente TERMO DE
CESSÃO DE USO, mediante as cláusulas e condições a seguir expostas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a Cessão de Uso de 44 (quarenta e quatro) CADEIRAS ESTOFADAS
CARAMELO, TOMBADAS NO PATRIMÔNIO DESTA CASA SOB OS NÚMEROS 0011, 0012, 0014, 0016,
0017, 0139, 0141, 0147, 0148, 0255, 0258, 0260, 0299, 0300, 0302, 0303, 0304, 0305, 0306, 0307, 0308, 0309,
0310, 0311, 0312, 0313, 0314, 0426, 0427, 0428, 0429, 0432, 0433, 0434, 0435, 0436, 0437, 0438, 0439, 0440,
0441, 0442, 0443, 0444, de propriedade da CEDENTE, em favor da CESSIONÁRIA, que ficará de posse e uso
das mesmas, a partir da data da assinatura do presente Termo, por prazo indeterminado.

1.1. A CEDENTE, a qualquer momento, poderá revogar unilateralmente a presente Cessão de Uso,
independentemente de justo motivo, caso em que o bem deverá ser devolvido imediatamente pela CESSIONÁRIA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:

2.1. Zelar pela integridade do bem, mantendo-o em perfeito estado de conservação;

Devolver o bem, objeto do presente termo, em perfeitas condições de uso, ressalvado o seu desgaste normal,
tanto na hipótese de término do prazo fixado na Cláusula Primeira, como no caso de sua rescisão antecipada;

2.2. Encaminhar anualmente ou quando solicitado pela CEDENTE, o inventário do bem em consonância
com os procedimentos estabelecidos pelo Setor de Bens Patrimoniais da CEDENTE;

2.3 Arcar com todas as despesas inerentes ao bem ora cedido, inclusive manutenção e/ou reposição de
peças e acessórios, que venham a ser necessárias e/ou indispensáveis ao uso do bem objeto da presente Cessão de
Uso;

2.4 Permitir, a qualquer tempo, à CEDENTE, a fiscalização do bem ora cedido.

3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO

Ao reconhecer o caráter precário e temporário da presente Cessão de Uso, que poderá ser extinta a qualquer
tempo pela CEDENTE, fica a CESSIONÁRIA dispensada de quaisquer verbas indenizatórias pelo uso do bem,
objeto do presente termo, quando da revogação e/ou do término do prazo.

4.CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca do Município de São José do Vale do Rio Preto, Estado do Rio de Janeiro como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente cessão que não puderem ser resolvidas de forma
amigável e administrativamente pelas partes.



E por estarem justos e acordados, firmam entre si, o presente Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis,
lavrado em duas vias de igual teor e forma, as quais lidas e achadas conforme, são assinadas pelos representantes
das partes e pelas testemunhas abaixo, a tudo presentes.

São José do Vale do Rio Preto/RJ, 10 de dezembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente da Câmara Municipal

CEDENTE

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CESSIONÁRIO

C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da Lei
Orgânica Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao exercício
de 2009, está à disposição de qualquer contribuinte do município para exame e apreciação, pelo prazo de 60 dias, a
contar do dia 08 de dezembro de 2010, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, de segunda
à sexta-feira, no horário compreendido entre 9:00 e 17:00hs, local onde também poderá ser questionada a legitimidade
nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 09 de dezembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente
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